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foNSEca ViEira, dEBora fErrEira MiraNda, roSiENE PErEira Pai-
Va, EliZETE coNcEiÇÃo SilVa loBaTo, idENildE GoMES rEiS, SaNdra 
NoGUEira dE SoUSa, aNaX SoUSa da SilVa, GESiaNE dE oliVEira 
QUEiroZ, roSirENE do carMo SaNToS, roSENildo dE SoUSa SilVa, 
EliENE doS rEiS PEdroSo, EliZElMa roNaY lira doS SaNToS, Mar-
cia roBErTa crUZ da coSTa, aNa NErY liMa dE oliVEira, JoYcE oli-
VEira cHaVES, raYaNE da SilVa BarroS, ZEdEQUiaS oliVEira GUi-
MarÃES, MoSES JoaN GodiNHo diaS, JoElciVaNY SaNToS dE SoUSa, 
EPiloGo aTilaNo ValENTE, GilMar fErNaNdES SilVa, SilVaN carloS 
foNSEca QUEiroZ, Edil SaNToS da SilVa, aNdrE ModESTo dE SoU-
Sa, MaNoEl aUrEo MoraES liMa, ValBEMir MacEdo dE SoUSa, ElToN 
da SilVa diNiS, SilVaNNE coSTa NUNES, JaNiEl arrUda MaToS, 
diorlaNdo MEirElES doS SaNToS, aldo cESar doS SaNToS GUiMa-
rÃES, HUGo odEllEoN BarroSo VaScoNcEloS, EdSoN BrUNo NUNES 
dE SoUSa, GEciValdo da SilVa Maia, daNiEl cliNGEr doS SaNToS 
ValE, riTa rEiS MacEdo, EliNElZa SaNToS PErEira, Maria roSiVa-
Nia SilVa dE aSSiS, roSa da PoNTE SaNToS, EliS coSTa fariaS, Jo-
SiMErE SErrÃo GoNÇalVES, GlaYBE aNTÔNio SoUSa PiMENTEl, Mar-
cilENE araÚJo do NaSciMENTo, EdilENE riBEiro cordoVil, adria-
Na MarcEli da coSTa MoUra, roZaNGEla dE alMEida PESSÔa, aNa 
criSTiNa doS SaNToS PErEira, VaNESSa claUdia BaTiSTa loPES, 
GEdaM PErEira caMPoS da SilVa, coNcEiÇÃo do Socorro NEGrÃo 
GoNÇalVES, JoEdEVaNY SaNToS dE SoUSa, MiriaN daS NEVES foN-
SEca rEiS, JadEr dE liMa TaVarES, MarcoS WilSoN da PaiXÃo PE-
rEira, Karl MarX da SilVa SaNToS, EliZaNGEla dE NaZarÉ cardo-
So faro, cicEro PErEira da SilVa JUNior, aliNE GoNÇalVES dE 
MElo, ZildoMar SilVa dE SoUZa, alEcXaNdEr araUJo alHo dE frEi-
TaS, roBSoN BaNdEira dE MElo TorrES, faBiaNo TEiXEira BEZErra, 
HEllEN faBricia SiQUEira PiNTo, GilMa Marilia dE oliVEira PErEi-
ra, KaTia liMa dE aNdradE, cHriSTiaNE Maria rEGo SoUSa, HEllEN 
PicaNÇo GalUcio, iVaNiTa BENTES SoUSa, JoaQUiM da rocHa BaS-
ToS filHo, JoElEiSE aSSiS cHaVES SoUSa, MaNUEl BENJaMiN MoN-
TEiro liBEral SoUSa, JoSÉ WilliaMS da SilVa ValENTiM, MarcilENE 
do aMaral oliVEira BaEZ, WilSoN lUNa MacHado alENcar, JoÃo 
rENaTo airES MENdoNÇa, diloNEi aUGUSTo rocHa dE frEiTaS, iVo-
NETE SaMPaio MENdoNÇa, PriaMo dE carValHo BraNdÃo, Maria do 
Socorro aParEcida ValE dE SoUZa, diEGo alVES liMa, GiSEli loU-
SEiro coSTa, Marcia Maria XaViEr VEloSo, VaNclEr do ESPiriTo 
SaNTo MiraNda, aNSElMo aUGUSTo fErNaNdES coSTa, aNdSoN 
GlaUBEr Porfirio cardoSo, EliSSoN fariaS, adriaNo SaNToS da 
rocHa, alcENildo faVacHo do NaSciMENTo, HErBErT foNSEca da 
SilVa, lEoNardo Go iTadaNi, ViViaNE SilVa PErEira, daNiEllE NE-
GrÃo carValHo, roSiaNE SErra da SilVa, carloS alBErTo NUNES 
coSTa, clEMilda NaHUM alVES, dHEaNGElliS da SilVa BriTo, flaVio 
da coSTa NEGrÃo, GlEicE daNiElY VEra crUZ dE aTaidE, JoElMa 
NaSciMENTo doS SaNToS, rENilSoN SilVa dE oliVEira, alVaro aU-
GUSTo SoUZa SilVa, roSiNaldo lUiZ da SilVa oliVEira, SHaYENNE 
SUE EllEN Gaia PaES, dioN SaNToS daMaScENo, NaTaliNa ViEira 
NoJoSa, Maria EliETE dE SoUZa SaNToS, licia rEGiNa liMa dE SoU-
Sa, JoSÉ ValdEMir liMa araUJo, BrENo aUGUSTo Garcia SalES, fa-
Bio aNdrE doS SaNToS riBEiro, roSEaNE rEiS daMaScENo, lUiS 
carloS da SilVa araUJo filHo, coNcEiÇÃo alVES da SilVa, roNil-
SoN liMa dE oliVEira, TaciaNa alVES doS rEiS, aNTÔNio aNdErSoN 
Porfirio MoNTEiro, KEila rEGia aMoriM SaNTaNa SaMPaio, carloS 
alfrEdo PiNHEiro alVES, HENdErSoN MoNTEiro raMoS, MarloN ca-
raVEla doS aNJoS, roSaNGEla do Socorro fErrEira ModESTo, 
lUaN JoSÉ SilVa rEMiGio, MaUro daMaScENo BorGES e KlEBEr El-
Pidio fariaS dE SoUSa, aprovados em concurso Público realizado pela 
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.

acÓrdÃo Nº. 61.383
(Processos nºs. 2019/51260-5, 2019/51272-9 e 2019/53237-3)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
nos arts 34, inciso ii, parágrafo único e 35, da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de aposentadoria 
abaixo identificados:
Processo n.º 2019/51260-5: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n. 2469, de 3.9.2018, em favor de rosana de Souza leão, no cargo de 
auxiliar de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
Processo n.º 2019/51272-9: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 3345, de 18.10.2018, em favor de roSaliNda ESPiNdola NErY, 
na função de agente de Saúde, lotada na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública.
Processo n.º 2019/53237-3: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 26, de 18.3.2019, em favor de Maria clotildes campos, no cargo de 
agente de Portaria, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 61.384
(Processo n.º 53849-3/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa

formalizador da decisão:  conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de servi-
dor temporário firmado ente a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO e 
caSSia dE JESUS MUNiZ MElo.

acÓrdÃo N.º 61.385
(Processo n.º 50058-9/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
unanimidade, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i, parágrafo único, e art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de 
Servidor Temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo e lENiValdo TXEBUarE KaraJa.

acÓrdÃo Nº. 61.386
(Processo nº 2020/50160-6)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (art. 191, 
§ 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria con-
substanciada na Portaria aP nº 1621, de 09/07/2019, em favor de NaZarÉ 
EUGÊNia da SilVa SaNToS, na função de Servente, lotada na fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará.

acÓrdÃo Nº. 61.387
(Processos nºs. 51210-5/2017, 51293-2/2017, 52701-1/2017 e 52774-
7/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 71, iii, da constituição federal, no art. 116, iii, da constituição 
Estadual e no art. 1º, iii, “b”, da lei complementar nº 81/2012, deferir os 
registros dos atos referentes aos processos abaixo discriminados:
Processo nº 51210-5/2017 - Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 1.639, de 01/07/2014, em favor de JUraNdir PaUlo dE SoUSa SaN-
ToS, dependente da ex-segurada raimunda Santana Pereira dos Santos;
Processo nº 51293-2/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 2160, de 01/09/2014, em favor de raiMUNda doS aNJoS SoUSa fa-
riaS, dependente do ex-segurado Manoel domingos oliveira farias;
Processo nº 52701-1/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0057, de 02/01/2017, em favor de roSaNa Maria PiNTo dE alMEida, 
dependente do ex-segurado raimundo Saraiva de almeida;
Processo nº 52774-7/2017 – Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0202, de 01/03/2017, em favor de carMEN lUcia SErra TiTaN, de-
pendente do ex-segurado claudio cesar Toutonje Titan.

NotiFicaÇÃo de JULGaMeNto Nº 085/2021
de ordem da Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, conse-
lheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifico o Senhor SANTO 
PErEira dE oliVEira (cPf: 111.007.702-59) Prefeito à época, na pes-
soa do seu advogado dr. ENocK da rocHa NEGrÃo – oaB/Pa 12.363 
(cPf: 608.136.872-68), de que no dia 26.05.2021, às 09h30min, o Plená-
rio deste Tribunal julgará na Sessão Virtual o Processo nº. 530133/2007, 
que trata da Tomada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
PlacaS, em face do convênio SEPof nº 208/2006, tendo como relator o 
Excelentíssimo conselheiro odilon inácio Teixeira
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no art. 261- 
a c/c o art. 177 do regimento do TcE-Pa, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação oral por ocasião do referido julgamento, devendo, 
entretanto, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, formalizar 
requerimento com assinatura digital e preencher o formulário eletrônico 
disponibilizado no Portal do TcE-Pa, na rede mundial de computadores 
(internet).
Para esclarecimentos e orientações ligar (91) 99160-4038 ou (91) 98419-
9625.
Belém, 21 de maio de 2021.
JoSE TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 657156


